
§e ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARJA MUNICII'AL DE SEGURANÇA PUBLICA

»BpÃniÀrtlrNTo MUNICIPaI or rRÂxsITo E TRANSPoRTE

Panrcrn'ruÚorco

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 460/202T'

õüõEÀ,t b;"rtamento Municipal de Transito e Transporte-DMTRANS

úo-õl,ii»l'iir: Dispensa de Licitação (Art' 24' rv' Lei no 8'666/93)

OBJETO: Aquisição O" lfi-uoãçãípi-t' tipo q'"'tinha de forma emergencial para atender

Urgente demandu do O"partameoà Municipal àe Transito e Transporte'DMTRANS'

wgl4

.^
DIíTR.Â1{5

I. DORELATORIO

VieramosautosdoprocessoemepígrafeparafinsdeanáliseeemissãodeParecerTécnico_Jurídico

quantoàpossibilidadedecontrataçãodireta,visandoàAquisiçãodeAlimentaçáoprontatipo

quentinha de forma emergencial para atender Urgente demanda do Departamento Municipal de

Transito e TransPorte'DMTRANS'

Trata-SedeProcessoAdministrativon.4601202l'referenteàdispensadelicitaçãon.00l/202l,cujo

objeto e a Aquisição de Alimentação pronta tipo quentinha de forma emergencial para atender Urgente

demandadoDepartamentoMunicipaldeTransitoeTransporte.DMTRANS.Verifica-sequeentreos

orçamentos apresentados o de menor valor corresponde a R$ 22'l0l'00(vinte e dois mil' cento e um

reais).

II. DAFUNDAMENTAÇÃO

PrimeiramentecumpredestacaraobrigatoriedadedoparecerTécnico.Jurídicoparaocumprimento

das regras licitatórias, nos termos do 3rt' 38' IV e Parágrafo Único da Lei no 8'666193 ' 
in verbis:

.Art.33.oprocedimentodalicitaçãoseráiniciadocomaaberturade
p"o"""-o Ãriinistrativo' devidamente autuado' protocolado e numerado'

contendo â âutorizaçáo respectiva' a intticação sucinta de seu obieto e do

.ecutto próprio para a despesa' e ao qual serão juntados oportunamente:

("')
vl _ pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação' dispensa ou

inexigibilidade;
("')
Parágrafo único' As minutas de editais de licitação' bem como as dos

"o""u'ti'i 
-""o'aot' 

convênios ou âiustes g"YT ':,:l li:viamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Admlnl§traçao'

Dito isto, passemos às considerações legais sobre a aquisição de bens e serviços pela

Administração Pública à luz da CF/88 e da Lei tr" 8'666193 e suas alterações'

1

Rua Joaquim Pedreira, 55 Baino Parque Piauí Timon-MA

CNPJ. 06.1 1 5.307/0001-14

/grrt-'



ESTADO DO MARANIIÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

onpÃniÀrvrnxro uuxróiplr' un rnÂNsITo E TRANSPoRTE

A constituição Federal estabeleceu como regra geral e condição básica à compra de bens e

contrataçãodeserviços,quandorealizadaspelaAdministraçãoPública,odeverdelicitar(art,37'xxl,

da CF/88):
.Art.3T.Aadministraçâopúblicattiretaeindiretadequalquerdos
poo"""lt'a"-ütia"'ÀosEstados'doDistritoFederaledosMunicípios
ou"o"tãta--"Jt pÉ'cipios de tegalidade' impessoalidade' moralidade'

publicidade e eÍiciência e' também' ao seguinte:

(...) 
^. ^híô. . '

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obra§, seraiços'

comprâs e alienaçõcs serão contratâdos mediante processo de licitação

públt";;;";t;;';re igualdadc de-condições a todos os cotrcorrenles' com

"lá*'i"t';;;;übeleçãm 
obrigaçoes de pagamento' mantidas as condições

efetivas da proposta' nos termos aa tôi''-o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensávei§ à garântia do

cumPrimento das obrigações'"

Aleiqueregulamentaodispositivoconstitucionalacima'Lein"8'666t93'noseuartigo2o'

também ratifica o comando constitucional:

*Art,2q As obras, scrviços, inclusive de publicidade, *ilL"l: alienações'

"o'""JtO"'' 
í"*Lto"t e locações da Administração Pública' quando

contrâtadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação'

'"ttuúdu' 
as hipóteses previstâs nesta Lei.''

Dessa ibrma, em princípio de análise' as contratações de serviços' compras' alienações'

concessões,permissõeselocaçõesdeverãose:'licitadas'comodecorrênciadaaplicaçãodospreceitos

acima trânscritos.

Excepcionalmente,peloquesedepreendedoartigoacimatranscritoéqueoprocessolicitatório

será..dispensado'',existemalgumassituagõesemquearea|izaçáodeumprocedimentolicitatóriocoma

oconênciadetodasassuasfases(elaboraçãodeedital,paÍeceres,publicaçõesetc.)tomâinconveniente

ou inadequado o seu resultado, que é sempre a satisfação do interesse público'

Nesses casos o legisrador previu as situações em que as licitagões poderiam ser dispensadas' São

as chamadas contratações com dispensa de licitação que estão previstas no arl' 24 daLei n" 8 666/93 e em

alguns outros dispositivos espalhados na legislação ordinária'

Para o presente caso, a Lei n" 8 666/93 que disciplina as licitações dispõe que:

(...) la atv n c

caracteriz:rda urgência de atend imento de situação que Possa ocasionar

prejuízo ou comp rometer a segurança de Pessoas, obras' selalços'

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente Parâ os

e e
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" Ãrt. 24, É disPensável a licitação:

quando
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bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

p"'" "t-'"*"i'" 
de obras e serviços que possam t:t'":"t-111T 1: 

ptu'o

,"e_iInà ã?'iiô-c"",ã 
" 
*Ãi"i aras cónsecutivos e ininterruptos, contados

o" """:;;;;à;;;ü;;ã;; 
caramidade' vedada a prorrogação dos

Assim. deverá , ;:'ffi::ff#*l;:.:l e justificar a necessidade de urgência na aquisição de

produtos ou serviços, conforme disposto no Art 24 inciso lV da Lei 8'666193'

DIíTP.ÃNs
.^

III.CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta A§sessoria Jurídica opina pela possibilidade de contrâtação direta' por

dispensa de licitação enquadrável no inciso IV' do art' 24' da Lei n" 8'666/93' sob sua exclusiva

responsabilidade, por justificar-se em virtude da situação de emelsência apresentada' existindo

urgência no atendimento da alimentâçâo do§ agentes de trânsito que estão trabalhando em regime

deplantãonodesempenhodesuasativi<ladesnasextensasâçõesdefiscalizaçâodetrânsito

visando possibilitar melhor fluitlez no trafego de nossa cidade, e nâ§ operâçõe§ em combâte ao

COVIDl9, desde que observando procedimentos concementes' tais como:

a) pesquisa de preços junto a' pelo menos' três empresas do ramo pertinente ao objeto da

contratação Pretendida;

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS' FGTS e as Fazendas

Nacional e Estadual;

É o parecer, salvo melhorjuízo'

TimonMA, 12 de Abril de 2021'

il,,,..,' ;; Lr,* z'É, -"/'úencos 
FABRiclo cARVALHo sANTos

Assessor Jurídico
oAB/Pl 7s l0
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